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PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0001.2/2018  
 
 
 

Nos termos do disposto no inciso VI do art. 128 do Regimento 

Interno, recebi para relatar o Projeto de Resolução nº 0001.2/2018, pelo qual o 

Deputado Dóia Guglielmi pretende instituir, no âmbito da Assembleia Legislativa do 

Estado de Santa Catarina, o Programa Obrigado Servidor, “com o objetivo de 

homenagear de forma permanente os servidores efetivos” da Alesc que se 

aposentarem. (art. 1°). 

 

Ressalto que têm sido remetidas à Mesa matérias apresentadas por 

Deputados que não a compõem, como forma de cumprir os ditames dos incisos IV e 

XV do art. 63 do Regimento Interno, que tratam da competência daquele Colegiado 

para pronunciar-se quanto às matérias que pretendam tratar sobre a organização, 

funcionamento e política desta Assembleia Legislativa. 

 

Antes, portanto, de emitir parecer nesta Comissão, recorro ao 

disposto no inciso XV do art. 71 do Regimento Interno desta Casa, após ouvidos os 

membros deste Colegiado, solicitando DILIGÊNCIA à Mesa para opinar sobre a 

proposição. 

 

Sala da Comissão, 
 
 
 
 
Deputado Rodrigo Minotto 
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